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DECRETO Nº 34.718, DE 05 DE MARÇO DE 2026 

           Dispõe sobre nomeação Conselheiro Tutelar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Nomeio Ana Paula Marques Leite, suplente de Conselheiro Tutelar de Rio Brilhante, ao 

Conselho Tutelar, na vaga do(a) Titular Janaina de Souza Gonçalves, a ser lotado(a) no Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme o disposto art. 20-E, §1º, com as 

atribuições do cargo previstas no art. 32-B da todos da Lei Municipal nº 1.106, de 28 de outubro 

de 1999 e suas alterações e art. 136 da Lei Federal nº 8.069, de 1990, no período de 10 (dez) dias, 

referente ao tempo de Atestado Médico do(a) Titular, compreendido do dia 04 a 13 de março de 

2026. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 05 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 34.709, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Aguinaldo Lima Pereira, matrícula nº 1.008, 

ocupante do cargo efetivo de Professor de Ensino Fundamental, lotado(a) na Secretaria Municipal 

de Educação, referente ao Protocolo nº. 840/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 50% (cinquenta por cento) referente ao período aquisitivo de 12/02/2021 a 

12/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 12/02/2021 a 

12/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 05 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 34.710, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Vanusa Martins de Castro Arcenio, matrícula 

nº 2.320, ocupante do cargo efetivo de Professor da Educação Básica 1º a 5º Ano, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, referente ao Protocolo nº. 878/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 20% (vinte por cento) referente ao período aquisitivo de 24/02/2021 a 

24/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 24/02/2021 a 

24/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 05 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 34.711, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Ramona Aparecida Morale Ribeiro, 

matrícula nº 2.375, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, referente ao Protocolo nº. 890/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 20% (vinte por cento) referente ao período aquisitivo de 24/02/2021 a 

24/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 24/02/2021 a 

24/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 05 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 34.712, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Elaine Aparecida de Lara, matrícula nº 2.336, 

ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Educação, referente ao Protocolo nº. 901/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 20% (vinte por cento) referente ao período aquisitivo de 24/02/2021 a 

24/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 24/02/2021 a 

24/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 05 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 34.713, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Lucineia Teodoro de Andrade, matrícula nº 

2.380, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, referente ao Protocolo nº. 1.163/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 20% (vinte por cento) referente ao período aquisitivo de 24/02/2021 a 

24/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 24/02/2021 a 

24/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 05 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 34.714, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Miqueias Augusto Ferreira Nantes, 

matrícula nº 2.312, ocupante do cargo efetivo de Professor de Matemática, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, referente ao Protocolo nº. 936/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 20% (vinte por cento) referente ao período aquisitivo de 24/02/2021 a 

24/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 24/02/2021 a 

24/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 05 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 34.715, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Daniela Lopes Batista da Rosa, matrícula nº 

2.290, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, referente ao Protocolo nº. 975/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 20% (vinte por cento) referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 

22/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 

22/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 05 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 34.716, DE 05 DE MARÇO DE 2026 
 

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço e 

Licença Prêmio. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Concedo ao(a) Servidor(a) Público(a) Municipal Elisa Bellini Saliba, matrícula nº 2.284, 

ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Educação, referente ao Protocolo nº. 973/2026 (1Doc), conforme segue. 

§ 1º - Mais dez por cento (10%) sobre o salário base do cargo efetivo, de Adicional de Tempo de 

Serviço, totalizando 20% (vinte por cento) referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 

22/02/2026, com base nos Art. 79, IV e Art. 86, Parágrafo Único, da Lei nº 1.047 de 24 de setembro 

de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). Com efeitos a partir de fevereiro 

de 2026. 

§ 2º - Três meses (03) de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 22/02/2021 a 

22/02/2026, com base no Art. 118 da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 (Estatuto dos 

Servidores do Município de Rio Brilhante). Época de gozo a critério da Secretaria que está 

vinculada/o.  

I - Para o gozo da licença o tempo deverá ser contado em meses e não em dias, como também, ser 

observado o disposto no Art. 121, § 1º, § 2º e § 3º da Lei nº 1.047 de 24 de setembro de 1997 que 

diz:  

Art. 121. A licença prêmio poderá ser gozada integral ou parceladamente, atendido o interesse da 

administração e a requerimento do servidor, vedada a concessão de período inferior a 30 (trinta) 

dias.  

§ 1º. Na licença prêmio, quando parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de 06 (seis) 

meses, entre uma e outra parcela.  

§ 3°. A Administração terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do deferimento da licença 

para determinar o início do gozo da mesma. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante - MS, 05 de março de 2026. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 34.703, DE 04 DE MARÇO DE 2026 

*REPUBLICADO 
 

Dispõe sobre Função Gratificada aos 

Servidores. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve:  

Art. 1º Conceder aos(as) Servidores(as) Públicos(as) Municipais, abaixo listados, Função Gratificada, 

por exercer funções além das suas atribuições, pelo período de janeiro a dezembro de 2026. 

MAT. NOME FG SECRETARIA 

2.773 Lusiana Montagner de Souza I Sec. de Gestão 

2.064 Verginia Ramos Gimenes III Sec. de Gestão 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Rio Brilhante - MS, 04 de março de 2026. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

 

(*) Republicação do Decreto nº 34.703, de 04 de março de 2026, por ter constado incorreção, 

quanto ao original, na Edição nº 510 do Diário Oficial do Município de 05 de março de 2026. 

 

Outros atos
Outros atos
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DECRETO Nº 34.717, DE 05 DE MARÇO DE 2026 

 

Dispõe sobre revogação de convocações de 

professores.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Revogar a(s) convocação(ões) do(s) professor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de 

Educação, conforme descrito abaixo.  

Nome 
CH 

Mens. 

Classe 

Nível 

Modalidade de 

Ensino 

Efeitos 

retroativos/ 

Data da 

revogação 

Aulas 

ministradas no 

mês a receber 

Celso Peruci dos Santos 75 A-VI História  03/03/2026 - 

Regina Ferreira Lima 90 A-VI 
Educação 

Infantil 
04/03/2026 - 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos às datas 

descritas na tabela. 

Rio Brilhante - MS, 05 de março de 2026.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 06 de março de 2026 Ano III | Edição nº 511 Página 13 de 19

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 069, 05 de março de 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais

conferidas no art. 77, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante.
R E S O L V E:
Art.  1º  Para fim de regularização da vida funcional,  conceder  gozo de licença prêmio.  Aos servidores  públicos

municipais, conforme tabela abaixo.

Matrícula Nome Secretaria
Período de
gozo

Período
Aquisitivo

2830
Amabile Edilene
Maciel
Gonçalves

Educação

Início:
02/03/2026
Fim: 30/05/2026
(90 dias)

2018/2023

1624
Cristina Garcia
Romeiro

Educação

Início:
02/03/2026
Fim: 22/05/2026
(82 dias)

2019/2024

724
Ivanilda
Mendonça
Vilhalva

Educação

Início:
02/03/2026
Fim: 24/05/2026
(84 dias)

2013/2018

1442
Ivanilda
Mendonça
Vilhalva

Educação

Início:
02/03/2026
Fim: 18/05/2026
(78 dias)

2012/2017

1311
Maria Aparecida
da Silva

Educação

Início:
02/03/2026
Fim: 22/05/2026
(82 dias)

2019/2024

949
Naldir
Rodrigues de
Oliveira

Infraestrutura e
Serviços Públicos

Início:
06/04/2026
Fim: 04/07/2026
(90 dias)

2020/2025

2841
Rafael Rodrigo
Kahne

Saúde

Início:
29/08/2026
Fim: 12/10/2026
(45 dias)

2018/2023

1714
Rosália dos
Santos Almeida

Educação

Início:
02/03/2026
Fim: 30/05/2026
(90 dias)

2019/2024



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Sexta-feira, 06 de março de 2026 Ano III | Edição nº 511 Página 14 de 19

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1179
Selma Dutra da
Silva

Educação

Início:
02/03/2026
Fim: 18/05/2026
(78 dias)

2018/2023

1910
Sonia Rejane
Zemolin Migotto

Saúde

Início:
25/05/2026
Fim: 05/07/2026
(42 dias)

2010/2015

523
Sonia Rejane
Zemolin Migotto

Saúde

Início:
25/05/2026
Fim: 05/07/2026
(42 dias)

2008/2013

1177
Valdomiro
Rodrigues de
Souza

Educação

Início:
02/03/2026
Fim: 30/05/2026
(90 dias)

2018/2023

1206
Vilma Martins
de Oliveira Silva

Educação

Início:
02/03/2026
Fim: 28/05/2026
(88 dias)

2013/2018

1206
Vilma Martins
de Oliveira Silva

Educação

Início:
29/05/2026
Fim: 26/08/2026
(90 dias)

2018/2023

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio Brilhante - MS, 05 de março de 2026.

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/SEGES/2026 

ESTÁGIO REMUNERADO 

EDITAL Nº 06/2026 

 

A Comissão Organizadora, instituída pela Portaria nº 184/2025, no uso de suas atribuições legais, 

Torna Público, a divulgação da convocação do Processo Seletivo Simplificado N° 001/SEGES/2026, 

destinado a criação de quadro de vagas para estagiários, nos seguintes termos e condições:   

1.  DA CONVOCAÇÃO 

1.1 Os candidatos deverão apresentar-se na Secretaria Municipal de Gestão no dia 09 de março 

de 2026, das 07h30min às 12h30min. 

1.2 A relação dos candidatos convocados do Processo Seletivo Simplificado N° 001/SEGES/2026, 

para estágio remunerado, encontram-se no Anexo Único deste edital. 

1.3 Para a formalização do Termo de Compromisso de Estágio o candidato deverá apresentar os 

originais e uma cópia dos seguintes documentos: 

a)  Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b)  Cadastramento no CPF; 

c) Certidão de Nascimento e/ou Casamento;  

d)  Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

e)  Comprovante de matrícula ou declaração de matrícula atualizado do ano de 2026 (com menos 

de 60 dias); 

f) Comprovante de Conta Bancária (Conta Corrente) - (Banco Bradesco, Banco Santander, Banco 

Itaú, Banco do Brasil); 

g) Para menores de 18 anos, apresentar a Carteira de Identidade do Representante Legal (não pode 

ser CNH).  

2. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

2.1 Serão desclassificados os candidatos que não cumprirem os requisitos do item 14 do edital de 

abertura.  

Rio Brilhante - MS, 04 de março de 2026. 

Vitória Oliveira Meazza 

Presidente 

Airton Junior Venâncio 

Vice-Presidente 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Convocação

Edital - Convocação
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/SEGES/2026 

ANEXO ÚNICO 

 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA E PLANEJAMENTO - GTIC 

Classificação Inscrição Candidato 
Data de 

Nascimento 
Vaga  Total 

1º 2 
Cláudio André Ferreira 
Caron 

11/02/2005 

Cursando Bacharel ou 
Tecnólogo na Área de 
Tecnologia da Informação 
(Código 03) 

45,92 

2º 8 Nathan dos Santos de Souza 08/05/2005 

Cursando Bacharel ou 
Tecnólogo na Área de 
Tecnologia da Informação 
(Código 03) 

45,08 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 
060/2025 

 
PROCESSO ADMTNISTRATIVO N.º 036/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025  
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2026. 
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE - MS e SESI 

- SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DE MS 

 
OBJETO: Alteração da CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA para inclusão da dotação orçamentária conforme segue 
abaixo: 
 
Dotações novas: 
(33) 11.002.10.122.0011.2038.3.3.90.35.00 – 1.500.1002 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 136, IV, da Lei federal 14.133/2021. 

ASSINADO POR: LÍVIA CABELO BORGES BAUNGAERTNER, Secretária 
Municipal de Saúde  
 

Rio Brilhante/MS, 05 de março de 2026. 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Apostilamentos

Apostilamentos
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Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 - (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE – MS, através da 

Comissão de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que fará a 

abertura da terceira sessão pública do CREDENCIAMENTO Nº 005/2026, na 

modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visando o Credenciamento de 

pessoa(s) jurídica(s) ou de pessoa(s) física(s) para contratação de profissionais da saúde, 

bem como de outros profissionais imprescindíveis ao regular e eficiente funcionamento 

das unidades e serviços vinculados ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Rio 

Brilhante/MS, com vistas ao fortalecimento da atenção primária e especializada, à 

promoção da saúde pública, ao bem-estar da população local e à garantia do acesso 

universal, integral e igualitário aos serviços de saúde, nos termos da Lei nº 14.133/2021 

e demais normas aplicáveis. 

 

DATA DA TERCEIRA SESSÃO: a partir das 09h00min (horário de Brasília) do 

dia 11 de março de 2026. 

O cadastro da documentação ocorrerá no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: 

https://bllcompras.com/Home/Login, permanecendo em aberto para quaisquer novos 

interessados até a data 19 de dezembro de 2026. 

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS, Rua Prefeito Athayde 

Nogueira nº 1.033 – Centro, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou no 

site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

Rio Brilhante/MS, 05 de março de 2026 

 

Lusiana Montagner de Souza 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 004/2.025 

Credenciamento
Credenciamento
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

064/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 118/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2024 

DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2026. 
PARTES: O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS, E A EMPRESA MS 
LICITAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração dos 
VALORES DOS ITENS N.º 53 e 114, da Ata de Registro de Preços n.º 
064/2025, que tem como objeto o “A presente Ata tem por objeto o registro de 
preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios estocáveis em 
atendimento as demandas das Secretarias, Fundos e Instituto de Previdência 
Social do Município de Rio Brilhante – MS”, conforme Parecer Jurídico n.º 
050/2026. 
 
“2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS” 
 Alterar os valores dos itens n.º 53 e 114 em virtude do reequilíbrio econômico-
financeiro conforme tabela abaixo: 

Item Especificação Unid. 
Preço 

Registrado 
Preço após o 
reequilíbrio 

53 

Feijão carioquinha, leguminosa, variedade: feijão 
carioca, tipo1, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, 
liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. 
Acondicionado em embalagem plástica de 1 kg com 
validade mínima de 6 (seis) meses e registro no 
Ministério da Agricultura. 

PCT R$ 7,16 R$ 7,1164 

114 

Feijão carioquinha, leguminosa, variedade: feijão 
carioca, tipo1, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, 
liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. 
Acondicionado em embalagem plástica de 1 kg com 
validade mínima de 6 (seis) meses e registro no 
Ministério da Agricultura. 

PCT R$ 7,16 R$ 7,1164 

 
 
FUNDAMENTO LEGAL: §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, 

passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido 

instrumento contratual. 

ASSINAM: JOSÉ SÉRGIO RODRIGUES DE SOUZA, Secretário Municipal de 
Educação, pelo contratante, e MIKE STEVAN VAIS, pela contratada. 

 
Rio Brilhante/MS, 05 de março de 2026. 

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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